
INTERESSADO: Do Executivo Municipal

ASSUNTO: Projeto de Lei Complementar ,n" 012, de 29 de novembro de
202lr "Altera o art. 795, da Lei Complementar no 143, de 12 de junho de 2019,
e dá outras providências."
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" | .66812021-GP IPMC Cáceres - MT,29 de novembro de202l.

CÀMA.RA MuNrcrPAL'r ?Ar5*tt

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIITA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cácercs
I{ua Coronel José Dulce, esq. I{ua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 18210-056

Identificação Interna: Mernorando no 19.871/2021. de 28106/2021

Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egregra Corte o Projeto de Lei

Complementar no 012, de 29 de novembro de 2021, eue "Altera o art. 195, da

Lei Complementar no 143, de 12 de julho de 2019, e dá outras providências.",

acompanhado de respectiva Mensagem, em anexo.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que soiicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em carâter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

Av. Brasil, no 119 - Ccntro Operacional dc Cácercs COC CIJP 78.210-906
Chcct'cs M'f - Blasil - I'AIIX: (0ó5) 3223-1500

wrvrv.caceres. rlt. gov.br - E-mail : gabinete. caceres@.gmai l.corr
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CÁCERES

Ofício n'1.668/202|-GPIPMC - fls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei Complementar n" 012. de 29 de
novembro de202l

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cáceres, Mato
Grosso:

Seúores Vereadores:
'femos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei Complementar n" 012, de 29 de

novembro de 2021, que "Altera o art. 195, da Lei Complementar no 143, de 12

de julho de 2019, e dá outras providências."

Trata-se de solicitação formulada pelo Instituto Municipal de

Previdência Social - PREVI-CACERES, por intermédio do Memorando no

1937U2021.

O referido Projeto de Lei tem por finalidade regularizar os aportes

anuais, para fins de comprovação de requisitos da Certidão de Regularidade

Previdenciátria.

Visando subsidiar vossa análise, seguem apensos, a Lei

Complementar n.o 156, de 16 de dezembro de 2020 e a Resolução n.' 00312021

* Conselho de Gestão - PreviCáceres.

Ante a imporlância do assunto, e, na medida em que possibilitará. o

Município a regulamentar a Reforma Previdenciâria, solicitamos a Vossa

Excelência e demais vereadores que deliberem e aprovem o Projeto de Lei

Complementar n" 01212021 em carâÍer de urgência urgentíssima, nos termos

do Regimento Interno dessa Casa.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

ANTÔNIA IILI I}EIIATO DIAS
Cáccrcs

Av. Brasil, no 119 - Centro OpVcional cle Cáceres - COC * CEp 78.210-906
Cáceres - MT - Brasil - PABX: (065) 3223-1500

www.caceres.mt. gov.br - E-mail : gabinete.caceres@gmail.com
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ESTÀDO DE MA.TO GROSSO
PITI.]F'!]ITUII.À N{t]NICIPA.L DE CÁC!]RI'S
PROCTJRADORIA GERAI, DO MUNICÍPIO

PROTETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 01.2, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

"Altera o art.795, da Lei Complementat no 143, de

12 de julho de2019, e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-

tivas que ihe são estabelecidas pelo arl. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a

Cârnara Municipal de Cáceres-Mll, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1" O art. 195, da Lei Complementar n" L43, de 12 de julho de 2019, passa a vigorar com as

seguintes alterações e acréscimos:

"Art. 195. Sem prejuízo dos aportes mensais previstos no art' 95 desta lei,

bem como das avaliações atuariais anuais, ficam mantidos os aportes adi-

cionais, para fins cle cobertura do déficit técnico, a serem efetuados na

forma desta lei.

§ l-u Os aportes serão repassados ao PREVICACERES até o último dia de

cada mês, conforme previsão constante da Portaria MF no. 464/2018.

§ 2o Na hipótese de os aportes previstos neste artigo não serem repassados

nas datas e condições fixadas, serão aplicadas as disposições estabelecidas

no art. 102 desta lei.

§ 3o Os valores dos aportes anuais a que se refere o caput deste artigo de-

verão ser equivalentes aos dispostos em planill-ras alualizadas anual-

mente, considerando a atualização monetária equivalente à meta atuarial

de investirnento do RPPS, da clata de referência da referida planilha até a

datada realizaçáo do aporte.

§ 4" A pianilha de atualização dos Aportes Anuais definidos no Estudo

Atuarial do exercício corrente está disposta no ANEXO à esta lei e dela é

parte integrante, os quais entrarão ern vigor a partir da publicação do pre-

sente, retroaginclo seus efeitos a partir de 0L cle janeiro de 2021.

§ 5'O Relatório'fécnico de Avaliação Atuarial de2021,, que dispões sobre

os resultaclos da Previclência do Município c1e Cáceres, é parte integrante

desta lei".

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, err29 de novembro de 2021,.

Avcnicla IJrasil o" I I 9 CEP-'/8.201).000 lbnc/lr^X;(065) 322-3-1939

ANTÔNIA ELIE] E[rrunaro DIAS
Prefeita Mud cipàl de Cáceres

Bairro Jardinr Cclcstc Criccrcs Mato Crosso

PI(OJl'l',lO DII )-l.ll N" 012 r)E 2e I)E NovliMllno I)E 202 I
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ESTADO DE Mz\TO GROSSO
PRE,FE,ITURA MUNICIPAI, DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
ANEXO UNICO

2021

2022

2023

2024

2025

2026

2027

2028

2029

2030

203L

2032

2033

2034

2035

R§ 281.139.437,84

t<$ 283.9L4.755,96

R$ 285.240.885,43

I{$ 281.950.465,90

r<§ 278.482.034,67

R$ 274.825.961,31

r<§ 270.972.094,39

R§ 266.909.733,26

R§ 262.627.598,40

R$ 258.113.800,04

I{$ 253.355.805,19

t<§ 12.434.325,47

It$ 14.033.658,83

l<§ 18.72L.951,43

R$ 18.721.951,43

R§18.721.951,43

R$ 18.721.9s1,43

R§ 18.721.951,43

R§ L8.721.951,43

R§ 18.721.951,4',3

R$ 78.727.95L,43

Í<$ L8.727.957,4:3

R$1.036.193,79

R§1.169.471,s7

r<§ 1.560.162,62

R§7.560.762,62

r<§ 1.560.L62,62

R§ 7.560.L62,62

r<§ 1.560.L62,62

R§ 1 .560.162,62

R§ 1.560.162,62

R§1.560.L62,62

R§7.560.162,62

R§ 248 3a0,4!._2,82

R$ 243.053.667,L8

F(§78721.951,43

R$L8.72L.95L,43

N,§ 15601.62,62

F(§1.560.162,62

R$ 2,,37,a80,eTl;e ];!
R$ 231.606.685,43

R$ 
-22J5 

41,4655,68

R§ 218.887.637,12

R$ 212:007.506,86

R$ 204:755 161,55

R$ te1:1L:0:+6436

I{$ 189:0!2:189,04

R$ 180 5571961101

R$ 171:604:195,30

R$ 162.166.030,83

R$ 1191023:535,78

R$ 1"06.7u:0:7s7 44
r<$ 93 793 88L,19

R§80.L45.757,09

R$ 18 721 951,43

K§T872L,951,43

R§ 1872L.951,,43

F(§T8721,:9sL,83

F(§18.721.95L,43

R§1.560.L62,62

F(§L560.162,62

F(§L.560.L62,62

Fi§1..560:162,62

R§7.s60.162,62

Rfi18.72L.95L,43 R§ L.560.1.62,62

R§18.72L.957,43 R§L.s60.162,62

z936

2037

z::oE9

7::04L

2042

2043

2044

2048

v0E9

2050

2051

2045 . R$ 152217.261.,67

2046 : R$ 141.730.264,09

2047, 11§ 1.30.675.919,95

R§ 18721.951,43

R§ L8.72L.95L,43

R$ 18.721.951,43

R$ 18.721.951 ,43

R§ 78.721.951,43

R§ 1.8.721.951,43

R$1.560.L62,62

l<§ 1..560.162,62

R§ 1..560.162,62

r<$ 1.s60.1-62,62

r<§ 1.560.162,62

R$L.560,L62,62

1<§ 18.721.951,43

R§ 1.8.721,951,43

It$ 18.721.951,43

r<$ 18.721.951,43

I<§ 18,721.95r,43

R§ 1..560.162,62

r<§ 1.560.1.62,62

R$ L.560..162,62

R$L.560.162,62

R§ L.560.1.62,62

R$ 0,00

2052

2053

2054

2055

2056

Kifi 65.759:6:91,12

R$ 50.595.338,97

R$ 34.610.595,38

R$ 17.76L.077,16

R$1872L.9s1,43

]i(§18.72L.95L,43

Rp !]pz2t,e;l.,a
R 18.721,95L,43

R§ 1.560.L62,62

R§ L.560.L62,62

R$ 1:960:16216_2

F.§L,560,L62,62

PI{OJIr1'O DU I-EI COMPLIjMENTAR N'012 I)D 2-9 I)E NOVEMI}I{O DE 2021

Àr,cnida Ilrasil n" l l9 -- Cl-l'-78.200.00() Iànc/l)AXi(065) 3?-2'3-1939

Bait ro Jarclitr Cclcslc Cllccrcs Mâlo Grosso.
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Parágrafo único. A presente permissão é feita em caráter gratuito e pre-

cário, vedada outra destinação para o seu uso que não a especiÍicada, sob

pena de imediata reversão da posse à Administração.

Art. 2o A permissão de uso será formalizada mediante Termo de Permis-

são de Uso de bem público municipal, a ser lavrado obedecendo as se-
guintes cláusulas:

l-A natureza gratuita da permissão;

ll- A proibição da transÍerência a qualquer título a quem quer que seja, dos
direitos decorrentes da permissão;

III-A proibição da modificação do uso a que se destina, sem expressa e

escrita concordância da administração;

IV - Que as manutenções sejam comunicadas à Administração;

V- A plena rescindibilidade de permissão por ato administrativo da Admi-

nistração Municipal, sem que fique com isto obrigada a pagar a permissio-

nária indenização de qualquer espécie:

a) a qualquer momento em que o bem seja necessário à Administração

Pública;

b) quando ocorrer inadimplemento de qualquer das cláusulas do respecti-

vo termo administrativo de permissáo de uso de bem público.

Parágrafo único. A revogação da permissão de uso em razáo de qualquer
dos itens anteriormente mencionados implicará no imediato retorno do

bem ao Patrimônio lVlunicipal.

Art. 30 O permissionário, à sua exclusiva expensas, é o responsável pelo

uso idôneo do bem, pela manutenção integral, bem como por eventuais

danos que nele ou em terceira pessoa venham a sofrer face à sua utiliza-

ção.

Art. 4" Fica reservada à Administração Pública Municipal, a qualquer tem-
po, a faculdade de retomada do bem, por infração a qualquer dispositivo

deste Decreto ou de Cláusulas do Termo firmado, bem como por interesse
público e/ou conveniência administrativa, sem que assista ao Permissio-

nário qualquer direito de indenização ou retenção, bastando para tanto a

notificação administrativa com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedên-

cia, independente de notificação judicial.

Art. 50 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municlpal de Cáceres, 15 de dezembro de 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
EDTTAL DE NOTTFICAçÃO Oe lAruçAMENTO N. OOOO3, DE 10 DE

DEZEMBRO DE 2020,

lmposto sobre a Propriedade Territorial Rural (lTR)

Delegação de Atribuição - Lei no1 1.250 , de 27 de dezembro de 2005 -

É.c n"42t2003 MUNTCíP|O - CACERES - MT

EDITAL DE NOTTFTCAçÃO DE LANÇAMENTO N" 00003, de 10 de De,
zembro de 2020,

lntima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Orgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo

lTR, nos termos do

artigo 23, § 1o, inciso ll, do Decreto no70.235172, com redação dada pelas

Leis no 1 1.94112009 e no 1 1.196 12005, e tendo em vista o disposto na Lei

no 11.25012005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado [s], a
comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da
administração tributária deste município para tomar ciência da[s] Notifica-

ção[ôes] de Lançamento [TR] a seguir identificada[s].

diariomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.br Assinado Digitalmente

Suieito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ
\,lotificação de Lan-
:amento ílTRl

BENEDITO DE CAMPOS SANTOS )78.451
621-91 )047 10001712020

DARCY RETORE 436.529.
649-34 )047 t00022t2020

ELIZEU TONON 249.bbg.
457-87 )047 10002812020

JOSE NICOLA MONACO 175.651 .

201-97 )047 10002912020

PEDRO RETORE 575.799.
119-49 )047 10003412020

JAIR RUVIERI DE SOUZA 241 .516.
BB 1 -53 )047 10003812020

SERGIO ADRIANO GOMES DE AR.
RUDA

460.413.
111-20 )047 t0004112020

SOCIEDADE AGRO PASTORIL PON-
TA DO MORRO LTDA

15.007.4461
0001 -1 5 )o47 looo42l2020

TEODORA CAMPOS DA SILVA 781.885.
471-15 )047 10004312020

TEODORO CAMPOS DA SILVA 781.885.
471-15 )047 10004412020

ORIZON ELIZIO DA SILVA 068.674.
051 -34 )047 t00049t2020

RUBENS GATTASS 027.816.
38 1 -53 )047 t0005112020

Titular do Orqão da AdministraÇão Tributária Municipal respônsávêl pelo ITR

Nome: Fernando Hiroshí Aburaya Matrícula: 00015783 Cargo: Fiscal de
tributos I 642014 Assinatura:

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante

legal, considerar-se-á

feita a intimação no 150 [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Data de afixação: 1011212020

Data de desafixaçâo: 2511212020

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI COMPLEMENTAR NO 156, DE 16 DE DEZEMBRO DE2O2O

"Altera o art. í95, da Lei Complementar no 143, de 12 de julho de 2019,

e dá outras provÍdências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROS.

SO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74,

lnciso lV da Lei Orgânica lVunicipal, faz saber que a Câmara Municipal de

Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 'lo A Lei Complementar n' 143, de '12 de julho de 20í9, passa a vigo-

rar com as seguintes alteraçôes e acréscimos:

"Art. 195. Sem prejuízo dos aportes mensais previstos no art.95 desta

Iei, bem como das avaliações atuarias anuais, ficam mantidos os aportes

adicionais, para fins de cobertura do déficit técnico, a serem efetuados na

forma desta lei.

§ 1o os aportes serão repassados ao PREVI-CÁCERES até o último dia

de cada mês, conforme previsáo constante da Portaria MF n' 46412018.

§ 2'Na hipótese de os apoÍes previstos neste artigo não serem repassa-

dos nas datas e condições fixadas, serão aplicadas as disposições esta-

belecidas no arL.102 desta lei.

§ 3" Os valores dos aportes anuais a que se refere o caput deste artigo

deverão ser equivalentes aos dispostos em planilhas atualizadas anual-

mente, considerando a atualização monetária equivalente à meta atuarial

de investimento do RPPS, da data de referência da referida Planilha até a
data de realizaçáo do aporte.

§ 4o A planilha de atualização dos Aportes Anuais definidos no Estudo Atu-

arial do exercício corrente, segue anexo à esta lei e dela é parte integrante,

os quais entrarão em vigor a partir da publicação da presente, retroagindo
seus efeitos a partir de 01ljaneirol2)2).

59
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§ 5o O Relatório Técnico de Avaliação Atuarial 2020, que dispõe sobre

os resultados da Previdência do Município de Cáceres, é parte integrante

desta lei."

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PreÍeitura Municipal de Cáceres - MT, '16 de dezembro de 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

PREFEITO MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI N" 2.910, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2O2O

"Dispõe sobre a inclusão da festa da Associação de Produtores Ru-

rais da Piraputanga (Apropira), no Calendário Oficial de eventos do

Município de Cáceres - Mato Grosso,"

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROS.

SO: no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo Artigo 74,

lnciso Vll, faço saber que a Câmara Municipal de Cáceres aprovou, nos

termos dos arligos 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do MunicÍpio, e eu san-

ciono a presente Lei.

Art. 1o Fica instítuído e incluso o dia 15 de setembro no Calendário Oficial

de eventos do Município de Cáceres - Mato Grosso, o dia da festa da As-

sociação de Produtores Rurais da Piraputanga (Apropira).

Art. 20 O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber a pre-

sente Lei.

Art. 3o Revogalr-se as disposiçoes em contrário.

Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT, em 14 de dezembro de 2020.

FRI\NCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
2'CONVOCAçÃO - rOnAl DE SELEÇÃO PÚBLICA N" 01/2020-CMC

(LETALDTR BLANC)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA-CMC

2" CONVOCAÇAO

O Município de Cáceres, por intermédio da Secretaria Municipal de Turis-

mo e Cultura - SMTC e Conselho Municipal de Cultura * CMC, vem por

meio desta CONVOCAR, os selecionados no resultado final do EDITAL

DE SELEÇÃO PUBL|CA N" 01t2O2O / EDITAL CULTURA CACERES - LEI

ALDIR BLANC, para, CoM MÁX\MA URGÊNC|A, abertura dos proce-

dimentos administrativos, comprovação documental e assinatura de

Termos de Cooperação Financeira.

Os selecionados devem entregar, a partir de 1411212020 - conÍorme prazo

do edital, os documentos listados abaixo, que deverão ser protocolizados

na sede da Secretaria de Turismo e Cultura, localizada na Rua Rua Ria-

chuelo, 01 - Centro - Cáceres/ MT.

PESSOA FISICA

a) Cópia legível, frente e verso, RG e CPF, do proponente;

diariomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.br 60 Assinado Digitalmente

b) Comprovante de residência atual, ou, caso seja necessária, declaração'

de parentesco devidamente comprovada;

c) Número de telefone (fixo ou celular);

d) E-mail válido;

e) Dados Bancários (com nome do Banco, Agência e Conta), conforme

item 15.3 do edital. "Os recursos recebidos em decorrência da parcerla se-

rão depositados em conta corrente, que deverá ser utilizada de forma ex-

clusiva para gerenciamento do subsídio, preferencialmente no Banco Bra-

sil";

f) Declaração de que a proposta contemplada neste Edital, náo receberá

recursos da Lei Federal no 10.46412020 de Editais de outros municípios de

Mato Grosso, nem de Editais da SECEL/MT, conforme ANEXO Vll do Edi-

tal no 001/2020.

PESSOA JURIDICA

a) Cópia legível, frente e verso, RG e CPF, do responsável legal;

b) Cópia do Cartáo do CNPJ;

c) Comprovante de residência atual em nome da pessoa jurídica, confor-

me cartão CNPJ ou do representante legal devidamente comprovado no

estatuto ou contrato social;

d) Número de telefone (fixo ou celular);

e) E-mail válido;

f) Dados da conta corrente em nome da pessoa jurídica (com nome do

Banco, Agência e Conta) específica para o projeto, conÍorme item 15.3 do

edital. "Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão deposita-

dos em conta corrente, que deverá ser utilizada de forma exclusiva para

gerenciamento do subsídio, preferencialmente no Banco Brasil";

g) Declaração de que a proposta contemplada neste Edital, não receberá

recursos da Lei Federal no 10.46412020 de Editais de outros municípios de

lVlato Grosso, nem de Editais da SECEL/lVlT, conforme ANEXO VII do Edi-

tal no 001/2020;

h) Cópia do Estatuto ou Contrato Social, somentê para os proponentes

PESSOA JURÍDlCA, comprovando a autenticidade e veracidade das infor-

mações do representante legal.

NÃO será permitido o envio dos documentos digitalizados.

Cáceres-MT, 16 de dezembr o de2020

LUIS HENRIOUE LEMOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA DE CÁCERES
DEGRETO N'542/2020

ICARO ALEXANDER ANTUNES DE MENDONçA

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA

DECRETO N'.680 DE 1O DE DEZEMBRO DE2O2O,

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuiçôes que lhe confere o Artigo 74, lnciso Vlll da Lei Orgâ-
nica Municipal e o SECRETÁR|O MUNICIPAL DE AGRTCULTURA E DE-
SENVOLVIMENTO ECONÔMlCO, no uso das atribuições que lhe confere
a Lei no. 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada pela Lei no 2.258, de
16 de dezembro de 2010 e o Decreto no.09B, de24 de fevereiro de2011,
alterado pelo Decreto no 153, de 01 de abril de 2013, e:
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Insiituto Municipol de Previdêncio Sociol

dos Servidores de Coceres - MT

RESOLUÇÃO N', 003t2021
coNsrrlrro Dri, cnsrÂo - plutvrcÁcr:nns

"Aprova deliberação adotada em Reunião
Extraordinánia de 28 I 05 12021" .

O CONSELI{O DE GIISTÃO do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores
de Cáceres - PREVICACERES, no uso das suas competências legais e regulamentares conferidas
pela Lei Complementar no 143 de 12 de julho de 2019; e

Considerundo deliberação do órgão colegiado, adotada em reunião extraordinária ocorrida em
281051202t;

RESOLVE:

Art. 1o - Aprova a Avalíaçáo Atuarial 2021- Data Base 3111212020.

Art. 2o - Reconhece a viabiliclade da Alternativa 2 da Avaliação Atuarial, que prevê o

parcelamento do Aportes pelo período de 35 anos.

Art. 3" - Resolução entre em vigor na data de sua publicação.

Registre, publique e cumpÍa-se.

Cáccres-MT, 28 de Maio de 202I.

Antonio Carlos de Jesus Mendes
Presidente do Conselho de Gestão

PREVICACEI{ES

lnstituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Cáceres - MT
Rua General Osório, 409, Centro - CEP 78.200-000 - Cáceres / MT

www.previcaceres.com.br I previcaceres@gmail.com lTelefone: 165\3723-6417
Página 1 de L
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNTcIPAL DE cÁcERES

Parecer n'32112021,

Referência: Processo n' 4.810 12021

Assunto: Projeto de Lei complementar n" ol2, de 29 de novembro de 2021

,A.utor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATORIO:

O Projeto de Lei Complementar n" 072, de 29 de novembro de 2021, dispõe

sobre a alteração do artigo 195, da Lei Complementar no 143, de 12 de junho de2019, e dâ

outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei

representado pela Excelentíssima Prefeita

dispondo sobre a alteração do artigo 195, da

2019, e dá outras Providências.

de autoria do Poder Executivo Municipal,

Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

Lei Complementar n" 143, de 12 de junho de

o artigo 195, dalei complementar no 143, de 12 dejunho de 2019, prevê

"Art. 195. Sem prejuízo dos aportes mensais previstos no art'95 desta lei,

bem como das avaliações atuarias anuais, ficam mantidos os aportes adicio-

Genera[Osório,cerrtro,CáceresÀ.{T_CEP:78.200-000

Fone: (65) 3223-170. Fax (65) 3223-6862 site: w'twv'catnaracaceres'mt'gov'br

que:
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene MUNTcTPAL DE cÁcpREs

nais, para fins de cobertura do déficit técnico, a serem efetuados pelo Execu-

tivo ao PREVI-CÁCERES, na forma da lei complementar no. 119, de 07 de

dezembro de 2017.

§ 1'Os apoftes serão repassados ao PREVI-CÁCERES até o dia 3l de de-

zembro de cada ano.

§ 2" Na hipótese de os aportes previstos neste adigo não serem repassados

nas datas e condições fixadas no caput deste artigo, serão aplicadas as dispo-

sições estabelecidas no art.102 desta lei."

Ao analisar detidamente este projeto de lei, nos deparamos com a sua

finalidade, que é de regularizar os aportes anuais, para ftns de comprovação de requisitos da

Certidão de Regularidade Previdenciâria, tendo sido encaminhado documentos relacionados a

materia em análise.

A nova redação do artigo 195, da Lei Complementar no 743, de L2 dejunho

de2019, irá prever que:

CLODOMIR Assinadode

"Art.195. Sem prejuízo dos aportes mensais previstos no art. 95 desta lei,

bem como das avaliações atuariais anuais, ficam mantidos os aportes

adicionais, para fins de cobertura do déficit técnico, a serem efetuados na

forma desta lei.

§ 1" Os aportes serão repassados ao PREVICÁCERES até o último dia de

cada mês, conforrne previsão constante da Portaria MF no 464122018.

§ 2'Na hipótese de os aportes previstos neste artigo não serem repassados

nas datas e condições fixadas, serão aplicadas as disposições estabelecidas

no art. 102 desta lei.

§ 3" Os valores dos aportes anuais a que se refere o caput deste artigo

deverão ser equivalentes aos dispostos em planilhas atualizadas anualmente,

considerando a atuali zaçáo monetária equivalente à meta atuarial de

investimento do RPPS, da data de referência da referida planilha ate a data

darealizaçáo do aPorte 
z

ODA
forma digital por
CLODOMIRO DA

STLVETRA ;liJ,ãlii5fftr
PEREIRA rs3

JUNToR:e2 ?ál,ii;..,
2843611 53 oz::t:sz -o+'oo'

aGeneralosório,centro,CáceresÀtIT-CEP:78.200.000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: w'twv.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERDS

§ 4" A planilha de atualização dos Aportes Anuais definidos no Estudo

Atuarial do exercício corente está disposta no ANEXO à esta lei e dela é

parte integrante, os quais entrarão ern vigor a partir da publicação do

presente, retroagindo seus efeitos apartir de 01 de janeiro de2021.

§ 5" O Relatório Técnico de Avaliação Atuarial de202l, que dispõem sobre

os resultados da Previdência do Município cle Cáceres, é pafie integrante

desta lei"

Assim, os dispositivos do presente projeto de lei tem por finalidade

regularizar os aportes anuais, para fins de comprovação de requisitos da Certidão de

Regularidade Previdenciária, tendo sido encaminhado documentos relacionados a matéria em

análise, e, tal providência legal, tem respaldo do Conselho de Gestão da PREVICÁCERES'

Sabemos que a PREVICÁCERE,S passou por mudanças estruturais nos

últimos anos, visando justament e ffazer mais segurança jurídica e tranquilidade aos servidores

aposentados e pensionistas, que, tanto contribuíram para o nosso município crescer, e, neste

sentido, tem o apoio deste Relator.

Assim, cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima

citados, voto pela constitucionalidade e leg.aüdade do Projeto de Lei ComplemenÍat no 012,

de29 de novembro de 2021.

A Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei Complementar n" 012, de29 de novembro de202l.

cLoDoMl ffllL.lirfll,r"F o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

RO DA c_t oooútno be FRANCTsco wELSoN *:'iÃi"-:[:1T,irtrt",i
SILVE|RA ;t?r:'# AMARANTE Dos iMAü'^ri;;ã 

--*

irtffiff;, 
i'i1i'iiüry0'uaula 

das sessões, 02 de dezembro de 2021. sANros:e8442007";1}:n#i11%'í'"
09:39;57 -04'00'

284361r s: lllf!';li.*
R.* C.r"*l lbré D,rt." .rq,rt", .r" 

" 
Rua General osório, centro, cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvrv.camaracaceres'mt.gov.br
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ESTADO DE úATO GROSSO
cÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

FRANcrsco wELSoN AMARANTE i,Ti:t',?ffif;L:#sitar 
poÍ FRANcrsco

DossANros:e8442007172 ilI]::3:í1ifí'ln'on,r.oo,oo,

CLODOMIRO DA

SILVEIRA PEREIRA

JUNIOR:92284361 153

Manga Rosa
Assinado de forma digital por
cLoDoMrRo DA STLVETRA PRESIDENTE
PEREIRA JUNIOR:92284361 1 53

Dadosi 2021.1 2,03 07:3 I :23
-04'00'

cEzARE pASToRELLo â]lâlii:{ã#i$,,}x§3[,,
MARQUES DE DE PAIvA:8376s484s04

pAtvA:83765484504 XX1";:"' 
r2 03 10'37rr7

Pastor Junior

RELATOR

Cézare Pastorello Marques de Paiva

MEMBRO SUBSTITUTO

aGeneralosório,cetltro,Cáceres/MT_CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wtrrv'catnaracaceres.mt.gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂUANA MUNICIPAL DE CÁCN,NNS

Parecer n'31412021

Referência: Processo n" 4.810 12021

Assunto: Projeto de Lei Complementar no 012, de29 de novembro de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

O projeto de Lei Complementar no Ol2, de 29 de novembro de 2021, clispõe

sobre a alteração do artigo 195, da Lei complementar no 143, de 12 de junho de 2019, e dâ

outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei

representado pela Excelentíssima Prefeita

dispondo sobre a alteração do artigo 195, da

20!9, e dá outras Providências.

de autoria do Poder Executivo Municipal,

Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

Lei Complemeutar no 143, de t2 de junho de

pois bem. O artigo 39, do Regimento Interno dispõe sobre as competências

da Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, e, dentre elas, o inciso X, que prevê a

competência desta comissão em analisar proposições de assuntos relativos aos servidores

públicos do município e seu regime jurídico; senão vejamos;

O*'io' centro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) lzzl-tloi-" 
-- 

iü tOSl 3223'6s62 site: www'camaracaceres'mt'gov'br



cÂU.q.nL MUNICIPAL DE cÁcnnns

"Art. 39. À Comissão cle Economia, Finanças e Planejamento compete

opinar sobre:

I - proposições e assuntos relativos ao planeiamento municipal;

II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e

Orgamento Anual do município;

III - proposições e assuntos que concoÍrarn para aumentar ou diminuir tanto

a despesa como a receita pública, inclusive os assuntos de competência de

outras comissões;

IV - as atividades financeiras do município;

V - Íixação e alteração cle subsídio do prefeito, vice-prefeito e dos

secretários municipais;

VI - fixagão de subsídio de vereador e do Presidente da Càmara Municipal;

VII - fiscalização da execugão orçamentária;

Vm - projetos referentes à abertura de créditos adicionais especiais on

suplementares;

IX - matéria tribúária e empréstimos públicos;

X - proposições de assuntos relativos aos servidores públicos do

município e seu regime jurídico;

XI - provimento de cargos púrblicos, estabilidade, aposentadoria, c'rraçáo,

extinção ou transformação de cargos, carreiras on funções;

XII - a concessão de anistia ou isenção fiscal;

XIII - o Código Tributário Municipal;

XIV - o Código Administrativo do Processo Fiscal;

XV - proposições relativas à tomada de cotÍas do prefeito e comunicação

do Tribunal de Contas sobre ilegalidade de despesa decorrente cle contrato."

(e0

continuando. o artigo 195, da Lei complementar no 143, de 12 de junho

de2019,prevê que:

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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DSTADO DE MATO GROSSQ

cÂM,q.RA MUNICIPAL DE cÁcnnps

ooArt. 195. Sem prejuízo dos aportes mensais previstos no art.95 desta lei,

bem como clas avaliações atuarias anuais, ficam mantidos os aportes adicio-

nais, para fins de cobertura do déficit técnico, a serem efetuados pelo Execu-

tivo ao PREVI-CÁCERES, na forma da lei complementar no. 119, de 07 de

dezembro de 2017 .

§ 1"Os aportes serão repassados ao PREVI-CACERES aÍe o dia 31 de de-

zembro de cada ano.

§ 2" Na hipótese de os aportes previstos neste artigo não serem repassados

nas datas e condições fixadas no caput deste artigo, serão aplicadas as dispo-

sições estabelecidas no art.102 desta lei."

Segundo o que foi justificado pelo Poder Executivo Municipal o referido

Projeto de Lei tem por finalidade rcgularizar os aportes anuais, para fins de comprovação de

requisitos da Certidão de Regularidade Previdenciária, tendo sido encaminhado documentos

relacionados a matéria em análise.

A novaredação do artigo 195, da Lei Complementar no 143, de 12 de juúo

de2019, iráprever que:

'Art.195. Sem prejuízo dos apoftes mensais previstos no art. 95 desta lei,

bem como das avaliações atuariais anuais, ficam mantidos os aportes

adicionais, para fins de cobertura do déficit técnico, a selem efetuados na

forma desta lei.

§ 1" Os aportes serão repassados ao PREVICACERES até o Úútirno dia de

cada mês, conforme previsão constante da Portaria MF no 464122018,

§ 2" Na hipótese de os aportes previstos neste artigo não serem repassados

nas datas e condições fixadas, serão aplicadas as disposições estabelecidas

no art. 102 desta lei.

§ 3" Os valores dos aportes anuais a que se refere o caput deste artigo

deverão ser equivalentes aos dispostos em planilhas atualizadas anualrnente,

considerando a atualizaçáo monetária equivalente à meta atuarial de
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investimento clo RPPS, da data de referência da referida planilha ate a dala

darcalização do aporte.

§ 4" A planilha de atualização dos Aportes Anuais definidos no Estudo

Atuarial do exercício corrente está disposta no ANEXO à esta lei e dela é

parle integrante, os quais entrarão ern vigor a parti da publicagão do

presente, retroagindo seus efeitos apartk de 01 de janeiro de2021.

§ 5" O Relatório Técnico de Avaliação Atuarial de 2021, que dispõem sobre

os resultados da Previdência clo Município cle Cáceres, e parte integrante

desta lei"

Portanto, os dispositivos do presente projeto de lei tem pot' finalidade

regularizar os aportes anuais, para fins de comprovação de requisitos da Certidão de

Regularidade Previdenciâria, tendo sido encamiúado documentos relacionados a matéria em

análise, e, tal providência legal, tem respaldo do Conselho cle Gestão da PREVICACERES.

A PREVICACERES passou por mudanças estruturais nos Útltimos anos,

visando justamente trazer mais segurança jurídica e tranquilidade aos serviclores aposentados

e pensionistas, que, tanto contribuíram paÍao nosso município crescer, e, neste senticlo, tem o

apoio deste Relator.

Assim, cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima

citados, voto pela AprgJqao do Projeto de Lei Complementar no 012, de 29 de novembro de

2021.

III _ DA DECISÃO DA CQMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento acolhe e acompaúa o

voto do Relator, votando pela Aprovação do Projeto de Lei Complementar no 012, de 29 de

novembro de202l

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.
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Sala das Sessões, 03 cle dezembro de 2021.

PRESIDENTE

MEMBRO
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